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REsoLuçÃo CEPE Ne 7.952 

indefere o recurso contra desligamento do curso de 
Engenharia Metalúrgica, ensino presencial, referente 
à matrícula n9 17.2.5857. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 399ë reunião ordinária, realizada em 05 de março de 2020, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o parecer da comissão especial constituída pela resolução CEPE n9 7.953, 
anexo; . 

Considerando o histórico escolar do recorrente, 

RESOLVE: 

lndeferir o recurso contra desligamento interposto pelo discente de ' 

17.2.5857, que foi desligado do 
matricula n9 

curso de Engenharia Metalúrgica, conforme o disposto na 
portaria Reitoria ng 051/2020. 

Ouro Preto, 05 de março de 2020. 
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